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PROJETO DE LEI 034/2002
DISPOE SOBRE O DIREITO DE ACOMPANHANTE AOS PACIENTES INTERNADOS PELO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E AOS INTERNADOS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica garantido aos pacientes internados pelo SUS – Sistema Único de Saúde e para ‘aqueles internados pelo Poder Público Municipal, o direito de ter um acompanhante no quarto. 

Art. 2° - A presença do acompanhante não gerará qualquer despesa para a unidade hospitalar, para o SUS ou para o Poder Público Municipal, sendo por conta do acompanhante toda e qualquer despesa que venha a realizar.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Ver.Juvenal B.Soares 05 de Agosto de 2002
Verª.Rosa Neide Sandes de Almeida

JUSTIFICATIVA

Atendendo ao apelo da população que vive exclusivamente do atendimento do SUS -Sistema Único de Saúde, se faz necessário a aprovação do presente projeto.

Visando o melhor atendimento e as pessoas carentes internados,podendo ter o direito a companhia de alguém da sua família no período de internação.
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